
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

Biênio 2017/2018 

Req uerimento de Urgência n° 028/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Marilândia/ES, abaixo assinado, REQUERER 
que sejam dispensadas as formalidades Regimentais, para votar em ÚNICA discussão o 
Projeto de Lei n° 050/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Altera o art. 
2° da Lei n" 1339, de 19 de setembro de 2017, que dispõe sobre a criação da Creche 
Municipal Maria Dalva Bona Passamani". 

Marilândia/ES, 11 de outubro de 2017 

b/& 
Roberto Carlos Partelli 

Vice-Presidente 

Atenciosamente, 

Evandro Vermelho 
Presidente 

Vereador 

Jocimar Rodrigues Santana 
1 ° Secretário 

R~~eneghini 
Vereador Vereador 

Suzi Ever Lorenzo 
Vereadora 
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